
ATA DA. 59a. SESSÃO, EH Z DE OUTtiDRO DE 1961. 

PRESIDÊrJCIA DO EXNO. SR. Hil'TISTRO GElf~!RAJ:-DE-EXÉRCITO TRISTÃO DE 
ALENCA.ll · ~'1JuT{IPF.. 

PROCURADOR-GEJAL DA JUSTIÇA MILITAR1_EM EXERCiCIOÂ O EXMo.· SR.DR. 
FERfiANDO HOP...~IHA GUIHA .. 't\ÃES, SUBPROCURADOR-GERAL D JUSTIÇA HILI-
TAR. · 

. SECRETÁHIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ. 

Compareceram os E.xmos. Srs. Ministros·nr. vlashington Vaz de Mel .. 
lol Dr. Oct9-vio Hurgel de Rezende Dr. Autran Douradoj. Tenente- . 
Br gadeiro A~ varo )Ieclcshcr, Dr. AJalberto Barretto? Almirante-de
Esquadra Jose Espindola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alve9 Secco, A1 
mirante-·de-Esquadra Diogo Borg~s FortE)s, Gener~l-de-Exercito Flo
riano de Lima Brayner ·e. General-de-Exercito Stenio Caio de Albu
querque. Lima, Hinistro .. convocado .. 

• 
' 'A Acha-se,licenciadoAo Exmo. Sr. Ministro General-de-Exercit• Ante~ 

.nio Jose de Lima Camara. 

Às treze horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

******* 
ApelaçÕes julg~das na sessão secreta do dia 27 de setembro: 

NO 32.535 

NO 32.646 

- Minas Gerais. Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro Dr •. Adalber 
to Barretto. Rev~ O E:~o. Sr. Ministro Ten. BrigQ-; 
Vasco Alves Seéco. Apelànte: A Promotoria da AuditQ 
ria da 4a. R.l-1. Apelado: A sentença do Conselho Es
pecial de Justiça da Audi t9ria da L~a. R .M. _,_ que ab- . 
sol~eu o 2Q Tenente da Policia Hilitar do l!;stado de 
Golas, reformado, Carlos Borro~eu dos Santos,d9 cri 
me provisto no art. 242, e o civil Munir Abrahao 
Mansur Tuma, dos crimes previstos nos arts~ 241 e 
2.42, combinados com o art. 243, tudo d9 c .P .H~ - Ne
garam provimento ao recürso do Hil)isterio Publico, 
para confirmªr, a sentença absolutoria, por seus f~ 
damentos, unanimemente. 

Guanabara. Rel.·o Exmo. ~r. Ministro Dr. V~z de,Mel 
lo~ Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Alm.Esq. Jose Esp~ndo 
lã •. Apelante: A Promotoria da 3a. Auditoria da la. 
R.M. Apelado:·A sentença do Conselho Permru1ente de 
Justiça da 3at Auditoria da la. R.M. que absolveu 
o soldado Aluizio Correia de Souzal·Jo Forte Duque 
de Ca.."Clas, do crime previsto no ar '1. 182, § 5Q, com 
binado com o§ 4Q'do art. 181 e al.~..nea "k" do art. 
59, tudo.go C.P~M. Negaram provimento ao recurso 
do 'Hil)istcrio.,..Publico 1 para confirmar a sentença ab· 
solutoria, unanimemen~e. 



(Cont. dn. 

Foram, a 

NO 32~576 

.1' . 
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ata da 59e· ses., ém 2/10/61). 

*****.;:* 

seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APi!!LAÇÕES 
====~============ 

Gua.~~bata. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen.Ex. Lima 
Braynér. Rev. o·Exmo. Sr .. Mi:Q.istro Dr.Adalberto B8:!:, 
retto. Apelante: Sidney Correa Mascarenhas, sold,â 
dol servindo no 1a·Regimento de Infantariai conde~ 

/nád6 a 6 meses de prisão, incurso no art. 63 do c. 
P.M. Apelado: A sentença dó Conselho de Justiça do 
lll Regimento de Infantaria. - Neg~am proyimento, 
para confirmar a sentença condenatoria, unnnimemen 
te. 

Guanabara~ Rel. o·Exmo. Sr. Hinistro D:t-.Autran Dou 
Á -ra.do. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Gen.Ex. Stenio Li--

ma. Apelantes: A Promotoria da 2a. Auditoria da Ma 
· rinha e Romualdo da Si;!,va, 10 Tenente R.Rm., cond,g 
·nado a 5 meses ... de prisao, incurso no art. 207, por 
désélássificaçào combinado com o art. 20, tudo do 

:·C.P.M, Apelado: À sentença do Conselho Especial de 
; Justiça da zr.. Auditoria da: Hc;.rinha~ - Negaram pro

vi~ento ao recurso do Ministerio Publico e provi
do o da defes~, reformaram a sentença para absolver 
o acusado, unanimemente. 

/ 
f 

Guanabara. Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro Dr. · Adalberto 
Barretto. Hev~ O Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Va_ê. 
co Alves Secco. Apelante: Adalberto de Souza Mo~
teiro, soldado, servindo na Escola de Mater~al Be
lico, condenádo a 5 meses e 10 dias de prisao, in
curso no art •. 198 §§ lQ e·zn,·combinado com o ar
tigo 62: item I fudo do C .P .H. Apelado: A·. senten
ça do Conselho·~ermanente de Justiça da 3~. Audito 
ria da·la. R.H. -Provida a apelaçuo,_ reformn.ram a 
sentença para absolver o acusado, unanimemente. 

NO 32~641·~- Gtmnabara. Rel. o Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezende- Rev. O Exmo, ·sr. Ministro Ten.Brig. Vasco 
Alves Secco~ Apelante: Raimundo Lopes de Oltveira, 
TA-CO-nO 51.370ü.4., servindo no Cl .... "Tamundare11

, 'con 
denádo a 2 meses e 20 dias de prisao, incurso no 
art. 198 ·§ 4Q, nQ v, combinado com o àrt. 20 e ·§ 

ND 32.604 ~ 
I 

/20. do art. 198, tudo do C.P .• M. Apelado: 'A sentença 
i do Conselho Permanente. de Justiça da 2a .. Auditoria 

da Harinha. - Negc;ram proyimento, ,ara confirmar a 
sentença condenatoria, unanimemente. 

Guunábara~ Rel. o·Exmo~ Sr. Ministro Dr.Autran Dou 
rv.c.o. Rev .. o Exmo. Sr,, Ministro Gen.Ex. Lima Bray
ner~ Apelante: Adalberto Thomaz de Azevedo~ civili 
condenado a 2 anos de rec1usão, incurso no art.lô 
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(Cont. da ata da 59~ ses., em 2/10/61). 

ND 32.616 

ND 32.599 

combinado com o art. 19, na II, tudo do C.P.M. Ap~ 
lado:·A sentença_do Conselho Permanente de Justiça 
da la. Auditoria da Aeronautica. - Preliminarmente, 
jul~~ram incompetenteAa Justica'Mil!tar, com a ca~ 
suçao da sentença, unanimemente. (Nao tomou parte 
no julgamento o Exmo. Sr. Ministro ALü.Esq. ~ioga· 
Borges Fortes, por nno ter assistido ao relatorio). 

Guanabara. Rel. o Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de 
Rezende~ Rev. O E:Xmo. Sr. Minist:ço Gen.Ex. J~L-<1 
Brayner. Apelante: Francisco Jose de And~ade Cos
ta, civil; condenado á 4 meses dé detenço.o, incur-

. so no art. 261 do C.P.M. Apelado: A sentença do 
Conselhó Permanente de Justiça da Za. Auditoria da 
la. R.Me - Preliminarmente, dcclnraram inco;:."J:Jetente 
a Justiça,Hilitar para julgar o processo, que sera 
remetido a Justiça 'Civil~ contra os votos dos Exmos. 
Srs. Hinistros Gen.Ex. L1ma Brayner e Dr. Vaz de 
Nello_, que a julgavruh competente. (Não·tomou parte 
no j~g~llento o Exmo. Sr. Ministro ALü.Esq. Diogo 
Borges Fortes, que se declarou impedido). 

São Paulo. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalber
to B~rrotto. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Gén.Ex. Li-· 
ma Brayner. Apélante: A'Promotorin da la. Audito-
ria da 2a. R.M. Apelado:'A sentença do Conselh6Pe~ 
manente de Justiça da la. Auditoria da 2n. ,..R.H., que 

.1
/. absolveu Wilson de Oliveira,. cabo da A~ronauticat

servindo no Parque de'Aeronautiéa'dê Sao Paulo, do 
· ,. crime previsto no árt. 182 do C.P.M. (Julgdi!lento 
{ em sessão secreta). 

N2 32~657 r" Guanabara. Rél. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Mürgel de 
Rezende. Rev.·o E~no. Sr. Ministro AL~.Esq.· Diogo 
Borges Fortes.,..Apelnnte: A Promotoria da la. Audi
toria da Aeronnutic~. Apelado: A sentença do Cons~ 
l9o Perrr~nente de Justiç9 da la. Aud~torie da AerQ 
nautica, que absolveu Noe Fe:çreira Cezar Filho, so_! 
dado de 1a cl~sse, da'Bnse Aerea de s.·cruz, do 
crime previstg no art. 181, § 32, dó C.P.H. (Julg.ã 
mente em sessao secreta). 

Guanabara. Rel~ O EXmo. Sr •. Ministro Ten.Brig. Vas 
co Alves Secco~ Rev. O EXffio. ~r. Ministro Dr. Adal 
berto Barretto. Apelante: /Jltonio Veloso soldado 
do Batalhao de Comando e Serviços da Acaàemia Mill 
t~r das Agulhas Negrusi condenado a 9 meses dé pri 
snof incurso no·art~ ló3 combinado com o art. oz, 

, nn t tudo dô C ,P .H. Apelado: A sentença do Conse
.' lho de Justiça da f~cademia Hilitar das Agulhas· Ne-

1 gras. - Provida., em parte, reformaram a s~ntença PQ 
rn ·reduzir n pena a o meses de prisão, unanimeliten.._ 
te. 

Gua.nabaro.. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende~ Rev. O Eiano. 9r. Ministro Gen. Ex. Lima 
Brnyner• Apelante: Jose Geraldo Nobre, 1a classe -
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N2 32,648 

ND 32 .. 66l 

na 57.0541.31 condenado a·8 meses de prisno, inc~ 
sono ~rt. 1~8, § 4º; nºs. I, II e v, cowbinano com 
o art. 20, tudo do C.P.H. Apelado: A.'sentença do 
Conselho Permc.nente de Justiça da. 2a. Auditoria da 
Marinhc.. - Negarru; provim~nto, para·cont;irmar a; 

. ·sentença condenatoria., ünanimemente. (Nao tomou p::g: 
te no julgam~nto o Exmo. Sr. Ministro,Dr. Vaz de 
Mello, por nao ter assistido ao relataria). 

. A 

Guanábara~ Rel. o· E.."<!no. Sr, Hinistro Gen.Ex, Sterüo 
Lima. Rev. O E:x:mo. Sr. Hinistro Dr. Vuz de MeJ.lo.
Apelnnte: Dermeval Jono dos Santos, lf., classe, ES-
nº 54.2369.3t servindo no DopQrtamento de Obrªs e 
Reparos da D~retoria de Hid;;ogro.fia e Nuvegaçaoi -
condénado a 1 mesés de prisao, incurso no art. 63 
do C,P.M. Apelado: A sentença do Conselho'Permaneg 
te de Justiça da 2a. Auditoria da Marinha. - Nega~ 
r~ provi~cnto, para confirmar a sentença condena
teria, unnnimemente, 

, 
- Gua9abara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro Alta.Esq. Jose 

EsP~ntiola. Rév. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Me! 
lo. Apelante: Carlos Alberto Dias Ne..chado, solda
do. do 3º ~egimento do Infantaria~ condenado·a 6.mQ 
sos de pr~sao, inct~so no art, 163 do C.P.M, Apela 

/do: A sentença do Conselho do .Justiça do 3º R. I. " 

I Uogar<J.m provi1l_lento, para confirmar a sentença con-
, denatorin, unrrnimemento. · 

~ Guannburn. Rel~ O EX1no, Sr. 'Hinistro Ten.Brig. Va§. 
co Alves Secco~ Rov. O E:iano. Sr. Hinistro Dr. l.~.dal 
berto Barretto. Apelante: .Jorge Henrique da Co·sta-;
soldado, servindo no 8º Gru~o de Artilhnri~ de Co§. 
ta Motorizado, condenado a 6 meses de prisno, in
curso no art.·163, combinado com o art. 62, n2 I, 
tudo do C,P.H. Ap~ludo: A sentenca do Conselho de 
Justiça do 8Q Grupo do /q;tilhnriÔ. de Costa Hotori
zado. - Provida a npclaçao,.,.reformnram a sentença 

/para nbsolver o acusado, unanimemente. 
/ 

I 
R E v r·s K o CRIMINAL 
--------------------------------------------------------------I 

'I 
927 {+ 

l 
Guunubnrn. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalb~rto 
Bnrretto. Rev. O'Exmo. Sr. Hinistro Gen.Ex. Stenio 
Lima.. Requerente: Fluvinno Chrispim da Silval CB-
1~-n2 34.4482.4, condenado n 1 ano de reçlu~ao, CQ 
mo incurso no art. 203 do C.P.M., por acordao do 
Superior Tribunal Mili tc.r, de 30 de maio de 1960.
AQolhidn. n prelimi~ar de se conhecer do pedido, u
nanimemente. No merito, indeferiram·o podido, con 
trn o voto do Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Vasco 
Alves Secco, quo o deferia.· 

******* 
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(Cont. da ata da 59~ ses., em 2/10/~y. 

REPRODUÇÃO: 

APELAÇÃO 
------------------------------

, 
Parána. Rel~ O Exmo. Sr-. Ministro Dr-~ Vaz de Mello. 
Rev. o· Exmo, Sr. Ministro Gen.Ex-. Stenio Lima. Ape 
l~ntes: A Promotoria da Auditoria da 5a R.M. e·Jo
se Darcy Heidgger, 10 Tenentet servindo na Cia. do 
Quartel-General Regional! condenado a 6 anos de r~ 
clusao, incurso no a~t. 81 § 20, na II; combina
do com o art. 35, § unicõ, fudo do C.P.M., impondQ 
-lhe a ~edida de segurança de intername

1
nto em casa 

de éustodia é tratamento, pelo prazo m nimo de 3 ~ 
nos. Apelado: A sentença do Conselho Especial de 
Justiça da Auditoria da 5a., R~M. ,- Negaram provi
menta ao·recurso do Ministerio Publico e provido, 
em parte o da defesa, reformaram·a sentença para 
desclassfficar. o crime para o art. 181, cãnut, c9m 
binado com ó arta. 6o, § 10; na r, e paragrafo u
nico do art. 35, tudo do C.P.M., e condenar o acu
sado a 4 anos e 4 meses de reclusão, sengo manti
da a medida de segur~n9a em casa de custodia e tr~ 
tamento pelo prazo min1~o de 3 anos, unanimemente. 
(REPRODUZIDA POR TER SAlDO COH INCOR:-tECÕES NA ATA 

DA 58a SESSÃO, EM 27/9/1961). .. 
• 

**~i-*** -Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

**::~**** 

• Acham-se em mesa os seguintes processos: 

ApelaçÕe~: 32.664(LBA~)-32.670(AH~1)-32.508(AS/AD)-32.519(AS~ 
32.523(AS~1)-32.546(AS/AD)-32.552(ASA~)-32.561(AS~ 

32.578 (AS/AD)-32. 627 (.t.B/JE) -32.630 (VM/LB) -32. 652(SL/AJ 
32,656(BF/AB)-32.658(LB/AD)-32.663(BF/AD)-32.665(SL~ 

32.666 (AD/LB) -32.674(BI,'/MR)-32.679 (JE/AD) e 
EMB/JlGOS 32,433 (AB/JE) • 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

• 2 - JUT i96l * 
2~ SE Ç Â O 

JUDICIARIA 
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